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Decreto Nº 030/ 2025 

ID: 97BC841B7DC84 

Brejo d o Pia u l-Pir 18 d e j unho d e 2025. 

Altcril il data da I Confcrênci,::i Municipill dil Cid;;:ade de 
Brejo do Piaui -PI, no âmbito da 6 ª Conferência Nacional 
das Cidades. 

O PREFEITO DO MUNiciPIO DE BREJO 00 PIAUI, Estado da Piaui, no uso das atribuições que lhes s5o 
confe ridas pe la Lei Orgânica Municipal. 

Con siderando a não realização na data antertormente convocada; 
Considerando prorrogação do prazo da realização das Conferencias Municipais pelo 

Conselho Nacional das Cidades; 

Art. 1° - Fica convocada a I Conferência Munlclpal da Cidade de Brejo do Plaul - Etapa 
preparatória di.l 6-ª Confer·ência Nacional das Cidades e da 6ª Conferência Estadual dils Cidades 
do Piauí - para o dia dia 25 de julho de 2025- , (sexta feira) ás OZhs no Saloão Paroq~ 
Paróquia São José localizado na fraca São José- s/n - centro, Brejo do Piauí - PI, com o tem a 
"Construindo a PoUtlca de Desenvolvimento Urbano : caminhos para cidades Inclusivas, 
d emocráticils, sustentáveis e com justiça soci.:il". 

Art. 2°- A Conferência Integra a etapa municipal da 6ª Conferêncis Nacio nsl das Cidades, 
considerando o disposto no Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades, aprovado 
por meio da Portaria MCID n° 175, de 29 de fevereiro de 2024, e o Regimento Interno da Etapa 
Estadual Portaria ADH n° 22 de 14 de abril de 2025. 

Art. 3°- A Conferência Municipal da Cidade será regida pelo Regimento Interno elaborado 
pela Comissão Organizadora . 

Par.iigraro Único. À Comissão Organizadora Municipal caberá definir o Regimento Interno 
da Conferência Municipal , os c r i té r ios para a elelção de delegados para a etapa estadual, e demais 
atos referentes é organização da Conferência Munlclpal da Cidade, respeitados os dispositivos 
legais atinentes a este processo, em especia l o Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional 
d as Cidades e o Regimen to Interno da Etapa Estadual. 

Art. 4 ° - As Conferências Municipais ser3o públicas e acesslveis a todos os cldad3os, devendo 
ser respeitado o Regimento da respecti va Confcrôncia Municlpal. 

Parágrafo único . Mediante c redenciamento, os p articipantes da conferência municipal 
deverão ser Identificados por um segmento ou entidade. 

Art. 5 º Este Decreto entra em vigor na data de publicação 

Gabinete do Prefeito Munlclpal de Brejo do Plaul/PI, 18 de julho de 2025. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUI 
Brejo do Piauí - Piaui 

LEI N º 009/97, de 03 de M axço de 19'.'l?', 

Institui o Fll.lldo Municipal d e Sa1.·1d~ 
e dá outras Providê ncias. 

O PREFE!TOMUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ, Estado d o 
Piau( , no uso de suas atribuições legais. 

a ~cgu.intc Lei: 
Paço saber que a cantara Municipal aprovou e eu sanciono 

CAPÍTULO ! 

SECÃO J 
Dos Objetivos 

Art. 1º - Fica int,tlitu_'ido o Fundo Mun.icipul ele Soúde que 
tem por objetivo c riar condições fi:n.an.ceiras e d e gerê ncia dos recur606 
destinados ílO d esenvolvimento dns acões d e saúde, executadas ou 
1...."'00 r'-1ena1..1as peta Sec rew. rJa Mw\Jc..::1put d e Satlde , que con,preencte rn: 

- o atendimento à saúde universali.zttndo, integra 1., 
1"P.ei,o,"la1i7.odo ~ h lP.T'at"qui7.ado; 

l l - a vigil.ânda sanitária; 
III - a viRilan<.:ia epidentiolóJ,(k:a e ac.;õeis de isaúde d e inll:!rt:!'~~ 

indtvtdua J e cole tivo correspondentes; 
IV - o controle e o fisca lização das ag·re5:,ôe1'J ao n1eio ambiente., 

n e le compreendid o, o 1'mbiente de tt'(,bo,lho. Em conu1m acordo com ae 
organ.izaçóes co1npelentes das esferas federal e estadual. 

S'EÇÃO li 
Da Subordinação do Fundo 

Arl:. 2.0 - O Fu.n.do MwUcipal d e Saúde ficará subordinado 
direla1nente ao S ecretário Municipal de Saúde : 

SEÇÃO Ili 
Dí'lie Atrib,Uções do s~tú-io M'1nicipa.l d.e Sa<1.de 

Art. 3° - São atribuicões do Secr etário Municipal de Saúde: 
1 - gerir o fundo mwlicipal d e saúde e estabelecer poUti.cas 

de aplicação do5 acus rCC\.lroo~ cm conjunto com o Conselho Municipu.l de 
Saúde; 
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II - aeompa.nhar. avaliar e decldlr sobre b rcalizo.c-ào 
d.:io açõee previeto.s no PJono Munici~ol de Süúde ; 

l I l - eubinote1~ o.o Couaelho Mu n icip<.1.l de S,:iU.do o plano 
de aplic~u;:ã.o a c orRO do Fundo, f;!m conoonl111clo com o Plti,1rJ 
Municipal de SaUde e com a Lo1 de Dl r etri:..~"' .. ª Ot·i;.·umon t.tir1a;;,. : 

. IV - submeter ao Conselho M1J11 i ,;; 1 L--nl d e S(l. Ud,:, 
aernonat ro.çôc::1 mene.t.llB de reccltu e de.:,pe,o,:. t.1,, J·n u <lo : 

V - encarninhe.r à conto.bi.lid1:1.<le r.~r.-::al do Mu1: 1cip:.o 
demonstraç:õeo mcncionodae no inc ioo antur·l or : 

VI - !3ubdelei.tar compo tünc1.a .uc. E r•:1.i::1ponri:õ·.,, • l ~; 1_ ... 1 •1 : : 
cotabeleclmoJnt.oo de PL·eut.ação d- o eorviooo Uc u •1uc.!.,:; 4.ui., 1. nt.(H,•.r.:,:u 1;. 
rt:l-d~ Hun 1.c lpLl l ; 

VII - assinar c hoques com o reeponaávcl pclu '1'03ourõr ia. 
quando for o caeo; 

Fundo; 
VIII - ordenar empenhoo e pagwnentoo de 

IX - firmor convênios e contrõtOE;; , 
empt'éstimoa. Junte.m;,nto oom o Prcfe1to, refereu,,l!c 
serão adminlot.radoa ~'e l o Fundo. 

SECAO IV 
Da Coordonaoõ.o do Fw1()0 

deopesa.s do 

inclu::,ivu ào 
o. rccureoe Q\J'-' 

Art. 4.2 - Sã.o atr ibuiçõce do Coordenador do Fu ndo; 

I - Preparar ae demonstrações meneo.is da receita 
deepeoa. .:.i. seren1 encaminhadas ao Secretúrio Mun1clpal de Sb.úde; 

. I[ - manter controles ncceas~rloa h ~xeeu~üO 
orçamentaria do Fundo referentee a 1!,mponhos. liq,u l dhç6o E.• 
pagamento d&a deapeeb.e e a.os recebiment.oe d"!la r·•J•:e::i ta.~ ,j,., Fundo: 

db · Pref61 f ~;'1-M~~~~;~ L :m o~0~~~~~~i!~ ~~~e~e~~ ~-;.:~ ~~t-..x•~ u .~~ lL,~~~~ 
pa.tr1mont.e..1a com. carg,1 a.o Fundo; 

IV - encaminhar à contabilidade geral do Hunicipio: 

a) menaalmento, aa demonstraçõee do receitas e deepe~aa; 

b> trlmeetro.lmonto. os inventárloo do oetoquee de 
medicamentos e de inotrumontoa mád~cos; 

e> onuulmente. o invontário dora bena móveis e !môva13 o 
o balanço geral do Fundo. 
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V - fi r mar. com o 
exccw;i\o orc.o.mcnt.ár la. 
á.nterio1'mente; 

reaponaável Peloa 
B!;t demon3t. 1•~,,;0c::, 

controle-o d,..1 
n1CtlC 1CnJllcJ~o 

11 à VI - pruparar os rolat6r1oo de ocompo.nhnmcnt.o d,;i. 
~~~1c~:~/> d~ª~a~â~~s de oaúde para eerem e u bmetidoe ao Secretário 

VII - Prov1denci.ar. junto à con tab111dadt? 
Municipio. ao demonetracõee que indiquem n aituacàv 
financeira seral do Fundo Municipal de Soúdr~•; 

geral do 
cconC"-i,1 r.:o-

análi VIIi -1 apresentar. ao Secr.-et&rtr., Muoicipel d rJ $(1.Üd•·• o 
Muni ':le · l e d tl ;v~diac&o da altuaoão econômico - financeira do F~ndo 

cipa o au e detectada nas <le~onstrações mencionadõa; 

IX - munter oa controles neceeebrios s obre convénio~ ~u ~~~:;~~~!osd;eir~e:;:;ã~ s~~d=~rvicoe pelo aetor privado e -dos 
X - encaminhar mensalmente. ao Socrotãr-io Municipal 

So.úde • relatórios . de acompanhomento e avali,1çào da produ,;~o ~~~~!~º:nt:~!~;~do3 pelo cctor privado n~ f~rmn menclonQd~ 

de 
de 

unidades 1~~eg;a~::!ttd6.º r~â~t~~~~c~p=l ª~;; 1 j;~~;1~: <lo P:•o<lucbo rJ o~ 
d · S . XII - encami.nhat' mensalmente. ar:, :,-;1•c rE:t1~r·in Mu rit, ·~ r-;, J 

e aude, rclat6rio de acompanhe.monto e av~l~;: i?áo eh, r•r ç••1u,::.: ~· ,.-: .. 
ee r v i ços prestados pela rede municipal de 1,;1.iu.d r.: . 

SEÇAO V 
Doo Racuraoa do Fundo 

SUBSECAO I 
Doa Recuraoa F1nanceiroe 

Art. 52 - São receitas do Fundo: 

I - as transferências or1undaa do orcamanto da ~=~~;;::f:u~~~~ªJ~ ~~:~bf~~~~rênc18: .. do que dispõe o art . 30 , VI I 

II - o repasse percentual d e contra-partida feito pela 
Pre~eitura destinado ao setor de eaúdo; . 

III - os r endimentoe e o o Jurou prov,!n1entee de 
aplicaçõee ~inoncelrae; 

IV - o produto de conv ênioe firmados com ouerae 
ent;dadee finano i adorua; 


